
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo sobre a instituição
do "Trombose Zero", programa de Prevenção do Tromboembolismo Venoso (TEV) no
Município.
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INDICAÇÃO 625/2022
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